
 
 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025 

 

ID DE CONTRATAÇÃO DO TCE Nº 2025.030E0700001.01.0017 

 

OBJETO: TRATA-SE DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO KIT MATERNIDADE (MATERI-

AIS DE VESTUÁRIO, BANHO, HIGIENE E LIMPEZA), PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E POLÍTICAS PARA AS MULHERES - SE-

MASM. 

 

VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 37.691,50 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 17/09/2025 ÀS 08:05 HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE   

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO  

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: SIM 

 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO  
 

Nº 026/2025 – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
 

EXCLUSIVO PARA ME E EPP 
 

ID DE CONTRATAÇÃO TCE Nº 2025.030E0700001.01.0017 
 

      
O MUNICÍPIO DE IBIRAÇU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida 

Conde D’Eu, s/nº, Centro, Ibiraçu/ES, inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.208/0001-17, 

representado pelo Prefeito Exmº. Sr. EDUARDO MAROZZI ZANOTTI, por intermédio de sua 

Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 26.560/2025 de 09/04/2025, por 

solicitação do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ n° 15.268.099/0001-84, 

com sede na Rua dos Curiós, s/nº, Bairro Ericina – Ibiraçu/ES, neste ato representado pela 

Senhora Secretária Municipal de Assistência Social e Políticas para as Mulheres GISELI 

VIEIRA CREMA, torna público para o conhecimento dos interessados, que na data, horário, e 

local abaixo, realizará licitação na modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, PARA 

REGISTRO DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 

e de forma subsidiária a Lei Complementar nº 123/2006, e demais exigências previstas neste 

Edital e seus Anexos. 

 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, onde os 

trabalhos serão conduzidos por servidor do Município, denominado Pregoeira, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a plataforma “Portal de 

Compras Públicas” no sítio eletrônico de Cadastro no Sistema 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

 

Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as normas contidas na Lei nº 

14.133/2021.  

 

O Edital poderá ser obtido de segunda a sexta-feira na Sala de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Ibiraçu -ES, situada na Avenida Conde D’Eu, s/nº, Centro, no horário das 07h às 

11h e das 12h às 16h, e nos seguintes endereços eletrônicos: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e https://www.ibiracu.es.gov.br/.  

 
Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos: 
 

 Data inicial para recebimento das propostas  
 

Às 12:00horas do dia 01/09/2025. 
 Limite para acolhimento das propostas  

 

Ás 08:00horas do dia 17/09/2025. 
 Início da sessão para lances 

 

Ás 08:05horas do dia 17/09/2025. 
 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Pregoeira Srª. Luana Guasti, e-mail: 
licitacao.ibiracu@gmail.com  – Telefone: (27) 3257-0500 / 99887-0458, de 07h às 11h e das 
12h às 16h.  
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Secretaria Municipal de Assistência Social e Políticas para as Mulheres – SEMASM, e-mail: 
sec.acaosocial@ibiracu.es.gov.br, Horário de Funcionamento: de segunda a sexta-feira, das 
07h às 11h e 12h às 16h, Tel (27) 3257-0562, 99609-4149. 
 
1. DO OBJETO  
 
1.1.  O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para Aquisição kit 
Maternidade (materiais de vestuário, banho, higiene e limpeza), em atendimento as 
demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social e Políticas para as Mulheres – 
SEMASM, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, solicitadas por meio do Processo nº 2407/2025 de 11/04/2025. 
 
1.2.A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante no Anexo IV, facultando ao 
licitante a participação em quantos lotes forem do seu interesse.  
 
1.3.A participação é exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 
do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
1.4.Conforme solicitado no Termo de Referência, Anexo I deste edital, será necessária a 
apresentação de amostra de todos os itens que compõe o kit no prazo de 72 (setenta e 
duas) horas, no endereço: Rua dos Curiós, s/nº - Bairro Ericina – Ibiraçu/ES – CEP: 29.670-
000. 
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participante, bem como as eventuais adesões 
são as que constam da minuta da Ata de Registro de Preços. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico, todos os interessados que estiverem 
previamente credenciados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF e no 
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras)  
3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento do SICAF 
até o 3º (terceiro) dia útil à data prevista para o recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.4.1. A obtenção do benefício a que se refere a Lei nº 123/2006 fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
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somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, conforme disposto no artigo 4º, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
 
3.5. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ele relacionados; 

3.6.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

3.6.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 

3.6.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

3.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

3.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7 O impedimento de que trata o item 3.6.4. será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
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devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

3.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.10 O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12 A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. De acordo com o que determina o artigo 17 da Lei nº 14.133/2021, em seu inciso IV, 

a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.  

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 
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4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 

lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.10.3. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e 

4.10.4.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 4.18 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 
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entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 

órgãos de controle externo e interno. 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão. 

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

4.14. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.15. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

4.16. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.17. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.18. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.18.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.19. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 

durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.19.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e 

4.19.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.20. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 4.18 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 

órgãos de controle externo e interno. 

4.21. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 
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4.22. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

 
5.1.1. Valor por lote; 
5.1.2. Marca, quando for o caso e conforme artigo 41 da Lei nº 14.133/2021. 
5.1.3. Fabricante, quando for o caso; 

 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 
5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para a contratação, conforme artigo 82, inciso IV da Lei nº 14.133/2021. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos devidamente enviados. 

5.8. O descumprimento das regras por parte dos contratados pode ensejar a 

responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
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contrato, conforme preceitua a Lei nº 14.133/2021, garantindo, o contraditório e ampla 

defesa. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a 

Pregoeira e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 

do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 

final fechado. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 

lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.10.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços 

até 10% (dez por cento) superiores àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.10.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 

por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance, devendo ser 

comunicado no sistema. 

6.10.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 

o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 



 
6.10.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar, para fins de classificação das propostas. 

6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.13. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

6.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

6.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 

45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.16.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

6.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 

5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

6.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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6.17.2. As regras previstas para o desempate não prejudicarão a aplicação do 

disposto no artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006. 

6.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

6.18.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do 

grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 

entidade e serão observados os critérios de aceitabilidade definido na Lei nº 14.133/2021. 

6.18.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega 

ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo conforme os critérios 

estabelecidos no artigo 82, inciso III, alíneas, a, b, c, d, da Lei nº 14.133/2021. 

6.18.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido pela Administração. 

6.18.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.18.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

6.18.6. A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

6.18.7. É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.19. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis) e; 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
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7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também do 

seu sócio majoritário, por força do disposto no artigo 12 da Lei nº 8.429/1993 (lei de 

improbidade administrativa). 

7.3. Em caso de existência de ocorrências impeditivas indiretas, no ato da formalização da 

consulta descrita acima, a Pregoeira baixará em diligência para as medidas necessárias, e 

deverá: 

7.3.1. Convocar o licitante para manifestação prévia sobre eventual desclassificação, 

garantindo-lhe o contraditório e ampla defesa. 

7.3.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com as disposições deste edital e da Lei Complementar nº 123/2006. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora de acordo com o estabelecido no artigo 

59 da Lei nº 14.133/2021. 

7.6.1.A inexequibilidade da proposta, só será considerada após diligência da pregoeira, de 

acordo com o artigo 59, §2º da Lei nº 14.133/2021, que comprove: 

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.8.1. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida 

pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de 

exequibilidade;  

7.8.1. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela 

estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da 

contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas 

faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 



 
7.8.2. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da 

metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde 

que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 

bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 

7.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área técnica do respectivo objeto. 

7.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, com fundamento no artigo 17, §3º da Lei nº 14.133/2021, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

7.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema 

eletrônico. 

7.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1.O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerão por 
meio de chave de acesso e senha.  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

 
8.2. Os documentos previstos no Termo de Referência e neste item do edital, necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
exigidos para fins de habilitação, e deverão ser apresentados preferencialmente juntamente 
com a proposta de preços na plataforma eletrônica, ou, os mesmos serão solicitados pela 



 
pregoeira em momento oportuno,  nos termos dos artigos. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, 
sendo o prazo máximo de envio de 2 (duas) horas, após a solicitação da pregoeira, sob pena 
de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo estes: 

 
8.3 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI;  

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores;  

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de 

março de 2020.  

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

g) As empresas deverão apresentar, Certidão Simplificada da Junta Comercial, com 

vigência mínima de 06 meses, que antecede a data da realização da licitação 

 
8.4 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL OU TRABALHISTA 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas  - CNPJ ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso;  

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela  

c) -Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 

2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional.  

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
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f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

g) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre;  

h) Declaração que ateste o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei.  

i) ) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 

123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e/ou municipal, a fim de verificar se a empresa é isenta, devendo e podendo 

ser comprovado por meio de declaração do SINTEGRA. 

 

8.5 - HABILITAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA 
 

a) Certidão Negativa de feitos sobre Falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante;  

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa;  

c) A licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte optante 

pelo Simples Nacional poderá substituir o balanço patrimonial e as demonstrações 

contábeis pelo Extrato do Simples Nacional do mês de apuração antecedente ao mês 

anterior da data de abertura do certame.  

 

8.6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

A) Comprovação de aptidão para execução do objeto desta contratação, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando 
for o caso.  
 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2.  O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 



 
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  

9.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados 

e demais condições. 

9.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços, salvo outro meio de 

publicação diante da exceção trazida pelo artigo 176 da Lei nº 14.133/2021. 

9.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

 

10.  DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo emitido por 

meio do sistema eletrônico, o registro: 

10.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  

10.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

10.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 

do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 



 
10.4.1.  Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

 

11.  DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

11.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 

(dez) minutos. 

11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 

nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme 

disposto no artigo 165, §2º da Lei nº 14.133/2021. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento, conforme o §3º do artigo 165 da Lei nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1


 
11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Serão consideradas infrações administrativas os atos elencados no artigo 155 da 

Lei nº 14.133/2021.  

12.2. Com fundamento no artigo 156 da Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as sanções descritas no 

mencionado artigo, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, devendo ser 

considerado a natureza da infração, a sua gravidade, as peculiaridades do caso, as 

circunstâncias agravantes e atenuantes e os danos da conduta. 

12.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, devidamente estabelecido em processo administrativo de 

responsabilização, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

12.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

12.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do 90, §5º da Lei nº 14.133/2021. 

12.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização, nos moldes que determina o artigo 158 da Lei 

nº 14.133/2021. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente, de acordo com 

o artigo 168 da Lei nº 14.133/2021. 

12.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados, de acordo com o artigo 156, §9º da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

13.3.A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: no endereço eletrônico licitacao.ibiracu@gmail.com ou no site da 

plataforma https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame, salvo como medida excepcional devidamente motivada pelo pregoeiro nos autos do 

processo licitatório. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame, com a republicação do edital. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://www.ibiracu.es.gov.br/ e no Diário Oficial do Estado https://ioes.dio.es.gov.br/ e no 

Diário Oficial da União: https://www.gov.br/imprensanacional/pt-br, em virtude da exceção 

prevista no artigo 176 da Lei nº 14.133/2021. 

 

mailto:licitacao.ibiracu@gmail.com
https://ioes.dio.es.gov.br/


 
 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1.  ANEXO I - Termo de Referência 

14.11.2.              ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços 

14.11.3.              ANEXO III – Modelo Declaração Conjunta  

14.11.4.              ANEXO IV – Modelo de Proposta 

 

Ibiraçu – ES, 29 de agosto de 2025. 

 

 

 

Eduardo Marozzi Zanotti 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1 O objeto deste procedimento de licitação é a Aquisição kit Maternidade (materiais de ves-

tuário, banho, higiene e limpeza), para atender às necessidades da Secretaria Municipal Assis-

tência Social e Desenvolvimento Humano – SEMADH. 

1.2 Este termo de referência tem por objetivos: 

a) Caracterizar o objeto a ser contratado; 

b) Estabelecer método de planejamento gerencial das atividades; 

c) Estabelecer nível de qualidade desejado para a aquisição; 

d) Estabelecer os critérios de entrega, pagamento e demais condições a serem observadas 
durante o cumprimento do contrato. 

 2. DA JUSTIFICATIVA 

O benefício eventual de Kit Maternidade constitui-se em atenção necessária ao recém-

nascido, apoio à mãe, através de bens de consumo, para reduzir a vulnerabilidade provocada 

por nascimento de membro da família, portanto a Secretaria Municipal Assistência Social e 

Desenvolvimento Humano – SEMADH necessita de produtos para o Kit Maternidade, a fim de 

que possam ser ofertados às gestantes hipossuficientes que residem em nosso município. 

3. DA ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

3.1 Deverão ser rigorosamente atendidas as especificações constantes da tabela abaixo DE 70 

kits maternidade e observados os esclarecimentos constantes deste Anexo. 

OBS:ENXOVAIS NAS CORES: AZUL, ROSA, BRANCA. (quantidades de kits por cor a combi-

nar) 

Lote 01 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
01 BANHEIRA plástica, com capacidade para 20 litros, com 

compartimentos para acessórios como: sabonetes, 
buchinhas e shampoos. Cores e quantidades por cor a 
combinar para atender de acordo com necessidade do 
município. 

UNID 70 

02 CAMISETINHAS PARA BEBÊ 80% ALGODÃO E 20 % 
POLIÉSTER – KIT COM 3 UNIDADES, cores neutras. 

KIT 70 



 
03 CHUPETA plástica com bico de silicone. Cores neutras 

(Azul, rosa e branco). 
UNID 140 

04 COBERTOR - tipo manta fatex; Composição: 100% 
poliéster. Medidas aproximadas 1,80cm X 2,20cm, cores 
neutras. 

UNID 70 

05 CUEIROS LISO FLANELADO 100% ALGODÃO MEDINDO 50 
X 80 CM – PACOTE COM 3 UNIDADES, cores 
neutras. 

UNID 70 

06 ESCOVA PARA CABELO COM PENTE - escova para bebê, 
desenvolvida com material em polipropileno, cerdas ultra 
macia e cabo emborrachado, pentes com dentes 
finos. Cores neutras (verde, amarelo e incolor). 

UNID 70 

07 FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL P - Formato 
anatômico, com barreiras protetoras antivazamento, 
fechamento por meio de fitas adesivas reposicionáveis, gel 
com alto poder de absorção, atóxica, hipoalergênica. 
Embalagem contendo os dados de identificação, lote, 
validade e identificação do responsável técnico. Atender a 
legislação vigente e pertinente ao produto. indicada para 
criança até 6 kg. pacotes com no mínimo 10 
unidades. 

PACOTE 140 

 
 
 
 

08 

KIT MAMADEIRA: incluso no kit embalagem: 1 mamadeira 
240ml, 1 mamadeira 150ml, 1 mamadeira 80ml e 3 bicos 
universais em material tipo filme plástico (pvc), livre de 
Bisfenol A (BPA Free). Produto testado e aprovado pelo 
INMETRO. Cores neutras (Azul, 
Rosa e incolor). 

KIT 70 

 
09 

KIT MIJÃO - 100% algodão, Kit contém: 1 casaquinho, 1 
regata e 1 calça. Cores neutras. 

KIT 70 

 
 
 
 

10 

LENÇO UMEDECIDO - não tecido, cor branco, sem álcool, 
fragrância suave, com dimensões iguais ou superiores a 
17x12cm. Na embalagem deverão conter os dados de 
identificação do produto: marca do fabricante, data de 
fabricação e validade com no mínimo 06 meses e demais 
informações de acordo com as normas de saúde/sanitárias 
vigentes (ANVISA, SIF e outras). 
Pacote com quantidade igual ou superior a 60 
toalhas. 

 
 

PACOTE 

 
 

140 

 
11 

LUVINHAS PARA BEBÊ (PAR) 100% ALGODÃO, Azul, Rosa 
e Branco. 

PAR 70 

 
12 

MEIAS PARA BEBÊ MATERIAL 70% ALGODÃO 26 % 
POLIÉSTER E 2% ELASTANO, Azul. 

PAR 70 

 
13 

SABONETE INFANTIL: Sabonetes para uso infantil, em 
tablete, neutro, tipo comum – 90 grs. 

UNID 70 



 
 

14 
SABONETEIRA COMPACTA INFANTIL. Cores neutras 
(verde, amarelo e incolor). 

UNID 70 

15 TOALHA DE BANHO - em tecido felpudo, 100% algodão, em 
cores variadas – neutras, tamanho 94X70CM. 

UNID 70 

 

3.1 Cada Kit de Maternidade poderá ser composta de itens conforme quadro a seguir: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
01 BANHEIRA plástica, com capacidade para 20 litros, com 

compartimentos para acessórios como: sabonetes, 
buchinhas e shampoos. Cores neutras. 

UNID 01 

02 CAMISETINHAS PARA BEBÊ 80% ALGODÃO E 20 % 
POLIÉSTER – PACOTE COM 3 UNIDADES. Cores neutras. 

KIT 01 

03 CHUPETA plástica com bico de silicone. Cores neutras. UNID 02 
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04 COBERTOR - tipo manta fatex; Composição: 100% 
poliéster. Medidas aproximadas 1,80cm X 2,20cm, cores 
neutras. 

UNID 01 

05 CUEIROS LISO FLANELADO 100% ALGODÃO MEDINDO 
50 

X 80 CM – PACOTE COM 3 UNIDADES, cores neutras. 

UNID 01 

06 ESCOVA PARA CABELO COM PENTE - escova para bebê, 
desenvolvida com material em polipropileno, cerdas 
ultra macia e cabo emborrachado, pentes com dentes 
finos. Cores neutras (verde, amarelo e incolor). 

UNID 01 

07 FRALDAS DESCARTÁVEL INFANTIL P - Formato 
anatômico, com barreiras protetoras antivazamento, 
fechamento por meio de fitas adesivas reposicionáveis, 
gel com alto poder de absorção, atóxica, hipoalergênica. 
Embalagem contendo os dados de identificação, lote, 
validade e identificação do responsável técnico. Atender 
a legislação vigente e pertinente ao produto. indicada 
para criança até 6 kg. pacotes com no mínimo 10 
unidades. 

PACOTE 02 

08 KIT MAMADEIRA: incluso no kit embalagem: 1 
mamadeira 240ml, 1 mamadeira 150ml, 1 mamadeira 
80ml e 3 bicos universal em material tipo filme plástico 
(pvc), livre de Bisfenol A (BPA Free). Produto testado e 
aprovado pelo INMETRO. Cores neutras. 

KIT 01 

09 KIT MIJÃO - 100% algodão, Kit contém: 1 casaquinho, 
1 regata e 1 calça. Cores neutras. 

KIT 01 

10 LENÇO UMEDECIDO -não tecido, cor branco, sem álcool, 
fragrância suave, com dimensões iguais ou superiores a 
17x12cm. Na embalagem deverão conter os dados de 
identificação do produto: marca do fabricante, data de 
fabricação e validade com no mínimo 06 meses e demais 
informações de acordo com as normas de 
saúde/sanitárias vigentes (ANVISA, SIF e outras). Pacote 
com quantidade igual ou superior a 60 toalhas. 

PACOTE 02 

11 LUVINHAS PARA BEBÊ (PAR) 100% 
ALGODÃO,cores 

neutras. 

PAR 01 

12 MEIAS PARA BEBÊ MATERIAL 70% ALGODÃO 26 
% 

POLIÉSTER E 2% ELASTANO, cores neutras. 

PAR 01 
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13 SABONETE INFANTIL: Sabonetes para uso infantil, em 
tablete, neutro, tipo comum – 90grs. 

UNID 01 

14 SABONETEIRA COMPACTA INFANTIL, cores neutras. UNID 01 

15 TOALHA DE BANHO - em tecido felpudo, 100% algodão, 
cores neutras. 

UNID 01 

 
 

Lote 02 
 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 

01 

BOLSA confeccionada em material BETI-SHINE (50% 

PVC – 50% POLIESTER, com GRAMATURA 0,55), toda 

estruturada em vivo, na cor branca, medindo 0,36m x 

0,26m x 0,11m, sendo a parte superior mais estreita e a 

inferior mais larga tudo proporcional, com fechamento 

em zíper n°6 e cursor de metal toda pespontada; tendo o 

interior da bolsa totalmente forrada em TNT gramatura 

de 60 e portando duas divisórias internas medindo 0,36m 

x 0,17m e acabamento no mesmo material.  Na parte 

externa um Bolso Frontal confeccionado em material 

Córdoba e forrada com BETI-SHINE, medindo 0,36m x 

0,17m, com fechamento em velcro medindo 0,06m x 0, 

025m e reforçando a costura, com pesponto na parte 

superior do bolso e sendo todo o seu espaço tomado com 

fundo e várias Logomarcas tudo em Impressão Digital, 

(tendo todo o bolso estampado), contendo ainda dois 

bolsos laterais chapados medindo 0,15m x 0,14m 

pespontado na parte inferior e com um ângulo de 0,03m 

na parte superior. Alças de ombro em BETI-SHINE 

medindo: 0,59m x 2,5m feita em aparelho com reforço e 

com costura dupla. Arte Inclusa, com desenhos infantis, 

contendo a logo da Prefeitura Municipal de Ibiraçu, 

da Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Desenvolvimento Humano e do Projeto Carinho de 

Mãe, sujeita a aprovação da SEMADH antes da 

confecção e impressão das bolsas. 

Und 70 

 
4.  DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

COMPETE À CONTRATADA:  

Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes deste contrato; 
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• Assumir integralmente a responsabilidade pelo cumprimento do objeto, respondendo perante a 
SEMADH e terceiros, pela cobertura dos riscos e prejuízos; 

• Manter durante a execução do objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

• A entrega/apresentação da(s) amostra(s) terá que ser feita no prazo máximo de 72 (setenta e 
duas) horas, contadas da solicitação formal, no endereço Rua dos Curiós, s/nº, Bairro Ericina, 
Ibiraçu/ES, na SEMADH, das 07:00 as 16:00 de segunda/sexta-feira. 

• As amostras deverão ser acompanhadas de ficha técnica dos produtos ofertados, contendo suas 
características, especificações de acordo com o Edital e matéria prima utilizada. Deverá estar 
identificada, com etiquetas autocolantes, constando o nome da empresa, número da licitação e o 
número do item a que se refere; 

• Recebidas as amostras, a área requisitante efetuará a análise em até 03 (três) dias úteis, se não 
houver necessidade de pareceres externos, verificando a sua compatibilidade com o que foi soli-
citado pela SEMADH e as propostas comerciais, e emitirá um parecer devidamente fundamenta-
do, aprovando ou contraindicando o(s) item(ns) cotado(s); 

• Caso a(s) amostra(s), da (s) empresa(s) que ofertou(ram) o menor preço não seja(m) compatí-
vel(is) com o objeto da licitação, será(ão) convocada(s) a(s) empresa(s) subsequente(s), na or-
dem de classificação, para apresentação de amostra(s), no mesmo prazo, sem prejuízo das san-
ções legais pertinentes ao licitante desclassificado por incompatibilidade do produto ofertado 
com as especificações do edital; 

• As amostras aceitas ou incompatíveis ficarão sob a guarda da SEMDES até a homologação do 
Pregão. Após a homologação, as amostras deverão ser retiradas no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, sendo que a SEMADH não se responsabilizará por qualquer dano causado aos materiais du-
rante o período de análise ou por eventual demora no recolhimento dos mesmos. Após este pe-
ríodo a SEMADH providenciará o descarte das amostras. 

 

5. COMPETE AO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

• Disponibilizar à CONTRATADA toda a documentação e informações inerentes ao objeto contra-
tado; 

• Pagar à CONTRATADA, o preço estabelecido no contrato; 

• Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre quaisquer irregularidades que venham ocorrer, em 
função da execução do objeto; 

• Rejeitar os materiais que não atendam aos requisitos elencados nas especificações técnicas 
constantes no Termo de Referência; 

• Coordenar, através do fiscal do contrato, a execução do objeto pela CONTRATADA, efetuando os 

contatos necessários. 

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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FEAS/BENEFÍCIOS EVENTUAIS – 50% 

Órgão: 120 – Unidade: 001 = Programa de Trabalho: 120002.0824400362.102 

Elemento de Despesa: 339032 – Ficha: 511 – Fonte: 1301000000 

FMAS (PRÓPRIO) – 50% 

Órgão: 120 – Unidade: 001 = Programa de Trabalho: 120002.0824400362.102 

Elemento de Despesa: 339032 – Ficha: 511 – Fonte: 1000000000 

7. DO ACOMPANHAMENTO, DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO 

7.1. A SEMADH designará formalmente o servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 

execução do contrato, competindo-lhe atestar a realização do objeto contratado, sem o que não será 

permitido qualquer pagamento. 

7.2. O endereço para entrega é Rua dos Curiós, s/nº, Bairro Ericina, Ibiraçu/ES, na Secretaria Municipal 

de Assistência Social e Desenvolvimento Humano – SEMADH, das 07:00 as 16:00 de segunda/sexta-

feira. 

7.3. A entregas será realizada de acordo com as necessidades do município (QUANTIDADE POR CO-

RES). Além disso, todos os kits devem ser cuidadosamente embalados de forma individual. 

7.4. A entrega deverá ser feita em até 15 (quinze) dias úteis, após o recebimento da autorização de for-

necimento/execução.  

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

8.1.  A proposta será apresentada, com valores em real, redigida em português, em formulário oficial da 

empresa, que contenha a razão social, endereço, telefone, fax e CNPJ e nela deverão constar os requisitos 

a seguir especificados: 

8.2. No preço proposto, já estão incluídas todas e quaisquer despesas necessárias para a perfeita execu-

ção do objeto, tais como, transporte, tributos, fretes, encargos sociais, seguros e demais despesas ine-

rentes à execução do objeto. A SEMADH não aceitará cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou 

assemelhado adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura da licitação, e que venha ex-

pressamente a incidir sobre o objeto a ser adquirido, na forma da Lei. 

8.3. O prazo de validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua assinatu-

ra. 

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será creditado em favor do fornecedor através de ordem bancária, devendo para isto ficar 

explicitado na proposta o nome e o número do Banco, a agência e a conta corrente em que deverá ser 

efetivado o crédito, após a aceitação da mercadoria, o qual será efetuado em até 30 (trinta) dias após a 

apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada. 
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10. DA VIGENCIA DO CONTRATO 

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

 

Ibiraçu-ES, 10 de abril de 2025 

 

 

________________________________________________________ 

Giseli Vieira Crema 

Secretária Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento Humano
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ANEXO II   

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2025 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025 
ID CONTRATAÇÃO TCE nº 2025.030E0700001.01.0017 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IBIRAÇU-ES E A 
EMPRESA: XXXXXXXXXXX.  

 
 
Pelo presente instrumento de Ata de Registro de Preços de um lado o MUNICÍPIO DE IBIRAÇU, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Conde D’Eu, s/nº, Centro - Ibiraçu/ES, inscrito 

no CNPJ sob o nº 27.165.208/0001-17, representado pelo Prefeito Exmº. Sr. EDUARDO MAROZZI 

ZANOTTI, inscrito no CPF n.º xxxxxxxxxxxxx, RG xxxxxxxx, por solicitação do FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ n° 15.268.099/0001-84, com sede na Rua dos Curiós, s/nº, Bairro Ericina – 

Ibiraçu/ES, neste ato representado pela Senhora Secretaria Municipal de Assistência Social e Políticas 

para as Mulheres GISELI VIEIRA CREMA, inscrita no CPF n.º xxxxxxxxxxxxx, RG xxxxxxxx, e do outro 

lado, a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede Rua xxxxxxxxxxxxxxx, Bairro, Cidade-UF, CEP: xxxxxxxxx, e-mail: 

xxxxxxxx, Tel (xx) xxxxxxxxx, representada neste ato por seu sócio, o Sr. XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito 

no CPF n.º xxxxxxxxxxxxx, RG xxxxxxxx, doravante denominado CONTRATADA, ajustam o presente 

instrumento, regido pela Lei nº 14.133/2021 e proposta comercial apresentada pela Contratada no 

respectivo procedimento citado, que passa a ser parte integrante deste instrumento, ficando ressalvadas 

como não transcritas as condições nela estipuladas que contrariem as disposições deste contrato, que se 

regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1. A presente Ata tem como objeto o Registro de Preços para Aquisição kit Maternidade (materiais de 
vestuário, banho, higiene e limpeza), em atendimento as demandas da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Políticas para as Mulheres – SEMASM, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos, solicitadas por meio do Processo nº 2407/2025 de 11/04/2025, 
conforme especificação constante neste instrumento; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA  
 
2.1. A Ata encontra-se totalmente vinculada as peças do processo administrativo nº 2407/2025 de 
11/04/2025 que deu origem a presente aquisição, assim como o edital de licitação do pregão para 
registro de preços e, principalmente, os valores oferecidos em sua proposta. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 
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3.1. O presente Registro de Preços será regido pelas regras e normas contidas na Lei nº 14.133/2021 e 
suas alterações. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR DO CONTRATO 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão alinhadas com o planejamento de governo da 
Prefeitura Municipal de Ibiraçu – ES, e devidamente programadas em dotação orçamentária própria 
prevista no orçamento para o exercício de 2025, conforme classificação abaixo: 
 

Nomenclatura Código Descrição 

Órgão 120 
Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Desenvolvimento Humano - SEMADH 

Unidade 002 Fundo Municipal de  Assistência Social  

Dotação 1200020824400362.102 Concessão de Benefícios Assistenciais e Eventuais 

Elemento de 
Despesas 

33903200000 Material, Bem ou Serviço de Distribuição Gratuita 

Fonte de Recurso 

150000009999 
166000009999 
166100009999 

Recursos Não Vinculados de Impostos e 
Transferência de Impostos 
Transferência de Recursos do FNAS 
Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais 
de Assistência Social 

Ficha  0000667  

 
4.2. Na licitação a ser realizada para Registro de Preços, não haverá prévia reserva orçamentária e o 
quantitativo do objeto pretendido será indicado em termos estimativos, em função do consumo mensal 
ou anual, sendo a dotação orçamentária indicada somente no momento da efetiva contratação dos 
serviços. 
 
CLÁUSULA QUINTA - REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO 
 
5.1 – A Ata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais          avençadas 
e as normas contidas na Lei nº 14.133/2021, respondendo cada uma pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial, nos seguintes termos: 
 
a) O local da entrega será na sede da SEMASM, localizada na Rua dos Curiós, s/nº Bairro Ericina – 

Ibiraçu /ES, CEP 29.670-000, de 07:00 hrs às 15:00 hrs, sendo considerado executado o objeto com a 

entrega total dos itens devidamente contratados. 

b) O fornecimento do objeto será realizado conforme a necessidade da Secretaria, no prazo máximo de 
10 (dez) dias corridos, garantindo assim a boa qualidade do produto. 
 
5.2. A CONTRATADA terá até 10 (dez) dias para iniciar o fornecimento do bem, a contar da data da 
autorização de fornecimento, devendo ser emitida e enviada pelo CONTRATANTE. 
 
5.3 – O recebimento do objeto ocorrerá de acordo com as normas estabelecidas no artigo 115 da Lei nº 
14.133/2021. 



 

31 

 

 
5.4 –  A CONTRATADA terá até 05 (cinco) dias para que seja retirado o instrumento contratual, sob pena 
de decair o direito à contratação, de acordo com o artigo 90 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízos das 
demais sanções previstas no mesmo diploma legal. 
 
5.5 – O prazo estabelecido na cláusula 5.4. poderá ser prorrogado por igual período, uma única vez, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
seja aceito pela Administração – artigo 90, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
 
5.6 – A recusa, injustificada, em assinar o contrato ou aceitar ou retirar o instrumento contratual 
equivalente no prazo legalmente estabelecido na cláusula 5.4 e 5.5., caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando as penalidades da Lei nº 14.133/2021; 
 
5.7 – A CONTRATADA poderá requerer o reequilíbrio econômico financeiro ao contrato desde que 
devidamente comprovado, por processo próprio, desde que hajam fatores supervenientes que impeça 
de entregar o bem, onerando, demasiadamente, o qual deverá ser feito por termo aditivo em caso de sua 
ocorrência. 
 
5.8 – Não será aceita a subcontratação do objeto, conforme Termo da Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 
 
6.1 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, OS CRITÉRIOS E 
PERIODICIDADE PARA O REAJUSTE 
 
7.1 – O valor desta Ata é de R$ xxxxxxxxx (  ), estando inclusos neste todos os custos relativos à 
execução do objeto. 
7.2. O pagamento para fornecimento do bem será realizado de forma parcial, que será aferido mediante 
acompanhamento pelo fiscal do contrato que emitirá relatório de fiscalização indicando o recebimento 
do objeto contratual, possibilitando a sua liquidação, com apresentação da nota fiscal e dos documentos 
de regularidade fiscal, social e trabalhista da contratada, conforme artigo 68 da Lei nº 14.133/2021. 
7.3. O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Ibiraçu – ES até o prazo de 30 (trinta) dias depois da 
emissão da Nota Fiscal, que será realizado por meio de ordem bancária, cuja conta será indicada pela 
CONTRATADA. 
7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou qualquer circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie o saneamento, sendo que 
nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação de regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 
7.5. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos a CONTRATADA serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
7.6. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados mediante 
aplicação do índice IPCA acumulado no período de 12 (doze) meses. 
7.7. O critério para o reajustamento no caso do presente contrato será em sentindo estrito, conforme 
índice estabelecido na cláusula 7.6. 
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7.8. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.9. O reajuste será realizado por simples apostilamento, conforme preceitua o artigo 136 da Lei nº 
14.133/2021. 
7.10. No momento do pagamento será efetuado, pelo CONTRATANTE a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável, salvo nas hipóteses previstas na Lei Complementar nº 123/2006, devendo ser 
comprovado por meio de documento próprio. 
7.11. A presente contratação não admite a antecipação do pagamento, conforme artigo 145 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
8.1. Depois de emitido a autorização de fornecimento, a CONTRATADA deverá iniciar a execução do 
objeto. 
8.2. O fornecimento será evidenciada mediante preenchimento de formulário próprio pelo fiscal da Ata, 
atestando o cumprimento integral do objeto, e observações, quando for o caso, assim como informar o 
recebimento definitivo, demonstrando a aptidão para a liquidação e pagamento. 
8.3. Quando houver alguma irregularidade na execução do objeto, que configure recebimento 
provisória, o fiscal da Ata comunicará o fato ao gestor que notificará a empresa CONTRATADA, 
informando que haverá glosa em seu pagamento, devendo, para tanto, emitir a Nota Fiscal no valor 
indicado pelo fiscal e gestor do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS PRAZOS PARA RESPOSTA AO PEDIDO DE EQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO  
 
9.1. A CONTRATANTE terá o prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado por igual período, 
desde que devidamente justificado, a contar da data da solicitação pela CONTRATADA com o 
fornecimento dos documentos comprobatórios previsto no artigo 135, §6º da Lei nº 14.133/2021, para 
decidir sobre o pedido de equilíbrio econômico-financeiro.  
9.2. O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência da Ata e antes de eventual prorrogação, nos termos do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS GARANTIAS E DO PRAZO MÍNIMO  
 
10.1. Não haverá exigência de garantia da contratação, conforme artigo 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES  
 
11.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 
contrato administrativo e a ata de registro de preços; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato administrativo; 
c) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 
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e) Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidas no presente contrato; 
f) Aplicar a CONTRATADA sanção motivada pela inexecução total ou parcial do contrato; 
g) Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura de Ibiraçu – ES para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, que concluída a instrução do 
requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação 
motivada por igual período. 
i) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
11.2. São obrigações da CONTRATADA: 
 
a) A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste contrato, assumindo 
exclusivamente como seu os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
I – Manter preposto aceito pela Administração no local da execução do objeto para representa-la na 
execução do contrato; 
II – A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração, 
desde que devidamente justificado, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior – artigo 
137, inciso II da Lei nº 14.133/2021; 
c) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia, deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal da Ata entrega dos bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
f) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 
dia trinta do mês seguinte ao do fornecimento do bem, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT;  
h) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
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trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
para execução do objeto. 
j) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento. 
k) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
l) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato; 
m) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, fornecimento do bem e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina; 
n) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do instrumento congênere; 
o) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
p) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação e na ata de registro de preços; 
q) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação; 
r) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
s) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
t) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 
u) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
12.1.  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão do certame ou do contrato administrativo eventualmente venha a ser firmado, a partir 
da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 
12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo 6º da LGPD. 
12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
lei. 
12.4. A administração deverá ser informada no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA. 
12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do artigo 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
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necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
12.6. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração Pública; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame/contratação; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa  ou execução do contrato; 
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) Praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013; 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência: quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave – artigo 156, §2º da Lei nº 14.133/2021; 
b) Impedimento de licitar e contratar quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 
do item acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave – artigo 156, §4º da 
Lei nº 14.133/2021. 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do item acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave – artigo 156, §5º da Lei nº 14.133/2021; 
d) Multa: 
I – Moratória não inferior a 0,5 (zero vírgula cinco por cento) até o limite de 30% (trinta por cento) do 
valor do contrato e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 
no artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, e sendo reincidente de início será aplicado a multa no teto, ou seja, 
30%. 
II – Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto.  
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º): 
I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação; 
II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 
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III - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar; 
 
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados, conforme artigo 156, §1º da Lei nº 14.133/2021: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
14.1. O contrato será devidamente extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  
14.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando 
não houver créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem. 
14.3. A extinção do contrato poderá ocorrer antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1. Os casos omissos serão dirimidos pelos termos de Edital, da Ata de Registro de Preços, da 
Proposta apresentada pelo Licitante, assim como o Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021.  
 

16.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração do termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na 
Lei nº 14.133/2021, em especial o artigo 94, assim como as determinações das publicações contidas na 
Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
 
18.1. As partes contratantes elegem o FORO da Comarca de Ibiraçu-ES. 
 
 
Ibiraçu - ES, xxxx de xxxxxxxxxx de 2025. 
 
 
 

EDUARDO MAROZZI ZANOTTI 
Prefeitura Municipal 

CONTRATANTE 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 
 
 
 
Testemunhas: 
 
1 - ________________________________________CPF:_____________________      
   
2 - ________________________________________ CPF:_____________________ 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 

• A empresa ..............................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediada na ...................................,  

através de seu representante legal infra-assinado DECLARA, para os devidos fins, que: 

•  Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

•  Declara, não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, 

XXXIII da Constituição Federal; Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. (.....). 

• Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos 

para a sua participação no presente processo licitatório 

• Declaramos, para os fins de direito, e sob as penas da Lei, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório,  instaurado por esse órgão, que não fomos declarados inidôneos para licitar 

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e que não sofremos qualquer tipo de 

penalidade licitatória ou contratual de nenhum órgão público da Administração Pública brasileira, seja 

em nível Federal, Estadual ou Municipal. 

•  Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto no art. 1º, III e IV e no art. 5º, III da Constituição Federal; 

•  Declara, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

•  Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, se licitante 

organizado em cooperativa. 

•  Declara, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021, se licitante enquadrado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

Ibiraçu/ES, XX de xxxx de 2025. 

Assinatura responsável 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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ANEXO IV 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 BANHEIRA plástica, com capacidade para 20 litros, 
com compartimentos para acessórios como: 
sabonetes, buchinhas e shampoos. Cores e quantidades 
por cor a combinar para atender de acordo com 
necessidade do município. 

UNID 70   

02 CAMISETINHAS PARA BEBÊ 80% ALGODÃO E 20 % 
POLIÉSTER – KIT COM 3 UNIDADES, cores neutras. 

KIT 70   

03 CHUPETA plástica com bico de silicone. Cores neutras 
(Azul, rosa e branco). 

UNID 140   

04 COBERTOR - tipo manta fatex; Composição: 100% 
poliéster. Medidas aproximadas 1,80cm X 2,20cm, 
cores neutras. 

UNID 70   

05 CUEIROS LISO FLANELADO 100% ALGODÃO 
MEDINDO 50 X 80 CM – PACOTE COM 3 UNIDADES, 
cores neutras. 

UNID 70   

06 ESCOVA PARA CABELO COM PENTE - escova para 
bebê, desenvolvida com material em polipropileno, 
cerdas ultra macia e cabo emborrachado, pentes com 
dentes finos. Cores neutras (verde, amarelo e incolor). 

UNID 70   

 
 
 

07 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL P - Formato 
anatômico, com barreiras protetoras antivazamento, 
fechamento por meio de fitas adesivas 
reposicionáveis, gel com alto poder de absorção, 
atóxica, hipoalergênica. Embalagem contendo os 
dados de identificação, lote, validade e identificação do 
responsável técnico. Atender a legislação vigente e 
pertinente ao produto. indicada para criança até 6 kg. 
pacotes com no mínimo 10 unidades. 

PACO
TE 

140   

 
 
 
 

08 

KIT MAMADEIRA: incluso no kit embalagem: 1 
mamadeira 240ml, 1 mamadeira 150ml, 1 mamadeira 
80ml e 3 bicos universais em material tipo filme 
plástico (pvc), livre de Bisfenol A (BPA Free). Produto 
testado e aprovado pelo INMETRO. Cores neutras 
(Azul, Rosa e incolor). 

KIT 70   
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09 KIT MIJÃO - 100% algodão, Kit contém: 1 casaquinho, 
1 regata e 1 calça. Cores neutras. 

KIT 01   

 
 
 

10 

LENÇO UMEDECIDO -não tecido, cor branco, sem 
álcool, fragrância suave, com dimensões iguais ou 
superiores a 17x12cm. Na embalagem deverão conter 
os dados de identificação do produto: marca do 
fabricante, data de fabricação e validade com no 
mínimo 06 meses e demais informações de acordo 
com as normas de saúde/sanitárias vigentes (ANVISA, 
SIF e outras). Pacote com quantidade igual ou superior 
a 60 toalhas. 

PACO
TE 

02   

11 LUVINHAS PARA BEBÊ (PAR) 100% ALGODÃO, cores 
neutras. 

PAR 01   

12 MEIAS PARA BEBÊ MATERIAL 70% ALGODÃO 26 % 
POLIÉSTER E 2% ELASTANO, cores neutras. 

PAR 01   

13 SABONETE INFANTIL: Sabonetes para uso infantil, 
em tablete, neutro, tipo comum – 90grs. 

UNID 01   

14 SABONETEIRA COMPACTA INFANTIL, cores neutras. UNID 01   

15 TOALHA DE BANHO - em tecido felpudo, 100% 
algodão, cores neutras. 

UNID 01   

Valor Total R$  

 

LOTE 02 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 

BOLSA confeccionada em material BETI-SHINE 

(50% PVC – 50% POLIESTER, com GRAMATURA 

0,55), toda estruturada em vivo, na cor branca, 

medindo 0,36m x 0,26m x 0,11m, sendo a parte 

superior mais estreita e a inferior mais larga tudo 

proporcional, com fechamento em zíper n°6 e cursor 

de metal toda pespontada; tendo o interior da bolsa 

totalmente forrada em TNT gramatura de 60 e 

portando duas divisórias internas medindo 0,36m x 

0,17m e acabamento no mesmo material.  Na parte 

externa um Bolso Frontal confeccionado em material 

Córdoba e forrada com BETI-SHINE, medindo 

0,36m x 0,17m, com fechamento em velcro medindo 

0,06m x 0, 025m e reforçando a costura, com 

pesponto na parte superior do bolso e sendo todo o 

seu espaço tomado com fundo e várias Logomarcas 

Und 70 
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tudo em Impressão Digital, (tendo todo o bolso 

estampado), contendo ainda dois bolsos laterais 

chapados medindo 0,15m x 0,14m pespontado na 

parte inferior e com um ângulo de 0,03m na parte 

superior. Alças de ombro em BETI-SHINE medindo: 

0,59m x 2,5m feita em aparelho com reforço e com 

costura dupla. Arte Inclusa, com desenhos 

infantis, contendo a logo da Prefeitura Municipal 

de Ibiraçu, da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Desenvolvimento Humano e 

do Projeto Carinho de Mãe, sujeita a aprovação 

da SEMADH antes da confecção e impressão das 

bolsas. 

 
 
DADOS DA PROPONENTE: 

Nome: .................................................................................................................................................. 

Razão social: .................................................................. CNPJ nº: ........................................................ 

Banco:............................. Agência nº: .................................. Conta nº: .............................................. 

Endereço completo: ............................................................................................................................... 

Telefones: .................................................. E-mail: ......................................................................... 
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